
INDICAÇÃO Nº 22/2018 

 

AUTORES: VEREADORES JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS, GILSON 

ANTÔNIO DE BARROS e CLAUDINEI PAULO DA SILVA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

     Os Vereadores infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICAM à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Robson Samara 

Rodrigues de Almeida, Prefeito Municipal, solicitando a regularização/retorno do 

repasse mensal à Fundação Pio XII – Hospital de Câncer de Barretos – SP, bem 

como o reajuste do valor que era repassado. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

     Estarrecidos tomamos ciência de que a Prefeitura 

Municipal deste Município cancelou desde o ano de 2017 o repasse mensal que era 

efetuado para a Fundação Pio XII – Hospital de Câncer de Barretos – SP. 

Durante muitos anos este Município fazia um 

repasse mensal para a Fundação Pio XII, que a cada ano era reajustado de acordo com a 

infração e, no final de 2016 este repasse era de apenas R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 

sendo este valor considerado irrisório diante do atendimento que é prestado de forma 

graciosa aos pacientes, lembrando que atualmente mais de 500 pessoas de nossa cidade 

recebem atendimento naquela unidade. 

No início do ano de 2017 foi feito o último 

repasse por parte de nosso Município, que na verdade correspondia aos meses de 

novembro e dezembro de 2016. Desde então, nenhum valor foi passado àquela 

Fundação a título de repasse, o que nos deixou indignados, pois é inconcebível a ideia 

de que o Hospital de Câncer de Barretos, que é referência no tratamento desta doença, 

cujo tratamento é totalmente gratuito e exemplo em humanização, tenha esse repasse 

cortado, sem mencionar que o valor é ínfimo se comparado aos gastos com cada 

paciente. 

Neste contexto, estou indicando a Vossa 

Excelência, que envide esforços urgentes no sentido de regularizar/retornar o repasse 

mensal à Fundação Pio XII – Hospital de Câncer de Barretos – SP, que seja pago os 

repasses atrasados, e que o valor do repasse seja reajustado, pois o que está acontecendo 

é uma injustiça para com aqueles que estão prestando o melhor atendimento, ainda que 

este Município não esteja colaborando com nenhum auxílio. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 19 de fevereiro de 2018. 
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